2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.02.2025

PROJETO DE LEI 400/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. 
“Dispõe sobre a proibição de atividades de recepção de novos estudantes em instituições de educação superior que coloque em risco a saúde e a integridade física e dá outras providências.” 


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Encontra-se sem parecer. Convido a nobre Deputada Rosangela Donadon, para proceder ao parecer em plenário. 

A SRA. ROSANGELA DONADON - Projeto de Lei 400/2024, de autoria da Deputada Drª Taíssa. Presidente, o projeto atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. Desse modo, somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

